
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

O presente termo de referência  tem como objetivo a  aquisição de bomba d’água,

temporizador, e o serviço de retirada/reinstalação, para o equipamento utilizado no poço que

fornece água a comunidade quilombola Gomes e Silva.

Devido à premente necessidade de estabilizar o fornecimento de água para aquela

comunidade. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

  A aquisição e instalação de nova bomba d'água e temporizador, justifica-se pelo fato

do poço artesiano ser o único meio de fornecimento de água para as 29 famílias que residem

na comunidade quilombola  Gomes e  Silva,  e  a  bomba que estava em funcionamento  ter

estragado. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

LOTE ITEM NOME UND. QUANT. VALOR

1 1
RETIRADA/REINSTALAÇÃO 
MOTOBOMBA SVÇ 1 R$ 2.300,00

1 2 MÃO DE OBRA SVÇ 1 R$ 500,00

1 3
MOTOR 4“ OM4A 2HP 220V 
EBARRA 3 FIOS UN 1 R$ 3.800,00

1 4 BOMBEADOR 4R3RIA-30 LEÃO UN 1 R$ 4.600,00

1 5
TEMPORIZADOR TIMER PARA 
TRILHO DIM 220V UN 1 R$ 400,00

TOTAL R$ 11.600,00

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

 A entrega e instalação deverá ser no Quilombo Cantão das Lombas, parada 135, Boa

Vista/ Viamão.
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Os materiais/serviços fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de

fabricação, e/ou fadiga do material empregado, incluindo substituição do produto, devendo a

empresa fornecedora substituí-los, por sua conta e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os

que forem considerados inadequados às especificações,  ou que tenham sofrido danos ou

avarias no transporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado.

A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções

previstas por inadimplemento.

A garantida da bomba e serviço de instalação é de 01 ano, a partir da colocação.

1. 5.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

g) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

i) Explicitamente emitir decisão, no prazo de 30 dias úteis a contar da data do protocolo 

do requerimento, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

j) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratada no prazo máximo de 30 dias úteis a contar da completa instrução do 

respectivo processo administrativo.

k) A  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

2. 5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado no termo de referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g) A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal, os seguintes documentos: a) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; b) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Nacional; c) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

Contratada; d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e e) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas – CNDT; 

h) A Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Nacional, a Certidão de

Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,

solicitadas no item 7.7., serão necessárias para fins de pagamento.

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato;

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
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em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no

Decreto Municipal nº 125/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da

equipe  de  apoio  e  da  comissão  de  contratação,  suas  atribuições  e  funcionamento,  a

fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno

no âmbito do Município de Viamão, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá em até 30 dias após a entrega da nota fiscal e após o aceite

do fiscal de contrato. 

8. HABILITAÇÃO

Deverão ser apresentados os seguintes documentos a título habilitação, conforme do art. 62

da Lei Federal nº 14.133/2021:

8.1. Habilitação Jurídica

8.1.1. Ato constitutivo, estatuto em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores;

8.1.2.  Cédula  de  identidade  para  pessoa  física  e  registro  comercial,  no  caso  de

empresa individual; A
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8.1.3. Comprovante de enquadramento para ME ou EPP:  a) Se inscrito no Registro

Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a certidão

simplificada  expedida  pela  Junta  Comercial,  ou  equivalente,  da  sede  da  pequena

empresa;  b)  Se  inscrito  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  declaração  de

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil

de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa; c) O licitante

optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo

“Simples Nacional”.

8.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista

8.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPD);

8.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

8.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.2.4.  Regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS.  que  demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

8.2.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

8.2.6. Cumprimento do disposto inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, sendo

prevista a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos.

8.3. Habilitação Econômico-Financeira

8.3.1.  Certidão  negativa  em  matéria  falimentar,  de  recuperação  judicial  e  extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

 
9.  FORMA  DE  CONTRATAÇÃO  E  ESCOLHA  DO  FORNECEDOR/PRESTADOR  DE
SERVIÇO
9.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade CONTRATAÇÃO 
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DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, art. 75, Inciso 
II.
9.2.  Razão da Escolha do Fornecedor: Pelo critério de menor valor.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$11.600,00.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto na Ordem de Serviço nº 04/2023 que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 

de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do 

Município de Viamão, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados deste exercício, dotações:

5400/19182

5401/5985

Viamão, 26 de janeiro de 2026

Henrique dos Reis Noronha

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
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